
Governo Municipal de Brejão/PE

PORTARIA N.t' 070/2024.

A  PREFEITA  DO  MUNIcipIO  DE  BREJÃ0,  Estado  de  Pemambuco,  no  uso  das
atribuições que o cargo  lhe confere e de acordo com  o disposto  no art.  65,  incisos VI` da  Lei
Orgânica Munic]pal,

CONSIDERAND0 as atribuições conferidas pelo Art  65, inciso IX, da l,ei Orgânica
Mumcipal, para prover (7s cargos, funções e empregos do Poder Executivo, na foTma da Lei;

CONSIDERAh'DO o disposto no art   11  da Lei  n°  806 de 04 de  novembro de 2011,

RESOLVE:

Ai`t.   1°  -Concedei.  o  (a)  SenhoT  (a)  Edilson  da  Silva,  portador  da  cédula  de
identidade  n°   6213569   SDS-PE  e  CPF   n°  014.104.954-50.   uma  gratificação  de   serviços
comp]ementar no  peTcentual  de 30% (tnnta poT cento), conforme o disposto no art   I 1  da Lei
n°  806 de 04 de novembro de 2011.
P

Art.  2"  -  Esta  portaria  entra  eni  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos
retroativos a 02.01.2024,

Registre-se e Publique-se

Pa]ácio José Custódio das Neves, em 24 de Janeíro de 2024
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